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FEDERALISMO E POLÍTICAS EDUCACIONAIS NO BRASIL:
EQUALIZAC;:Jí.O E ATUAC;:Jí.O DO EMPRESARIADO COMO PROJETOS

EM DISPUTA PARA A REGULAMENTAC;:Jí.O DO REGIME
DE COLABORAC;:Jí.O

GILDA CARDOSO ARAuJa'

RESUMO: o artigo analisa as relacóes intergovernamentais, o conceito de
equalizecáo (próprío ao federalismo de matriz cooperativa) e suas relacóes
com o regime de colaboracáo, bem como os contornos recentes que as acóes e
proposicóes sobre o regime de colaboracáo para a educacáo vém assumindo
no Brasil. O percurso analítico indica que há - além da permanéncia do forte
poder indutor da Uniáo na definicáo de formas de colaboracáo para a educa­
cáo e da relacáo que este ente federado estabelece diretamente com os munici­
pios, desprezando os estados - wn crescente protagonismo do empresariado
junto ao govemo federal na tentativa de buscar outras formas de regramento
do regime de colaboracáo, sendo a mais expressiva delas os arranjos de de­
senvolvimento da educacáo.

Palavras-chave: Federalismo no Brasil. Políticas educacionais. Relacóes intergo­
vernamentais e equalizecáo. Regime de colaboracáo. Arranjos
de desenvolvimento da educacáo.

FEDERALISM AND EDUCATIONAL POLICIES IN BRAZIL:

EQUALIZATION AND PERFORMANCE OF TIIE BUSINESS SECTORS AS

COMPETING PROJECTS FOR TIIE REGULATION OF COLLABORATION

AB5TRACT: This article examines intergoverrunental relations, the concept
o f equalization (peculiar to a federali sm of a cooperative matrix) and its re­
lations with collaboration regulations, as well as the recent contours being
shaped by the actions and propositions for collaborative partnerships regard­
ing education in Brazil. The analytical path indicates that there is - besides
the permanence of the strong inductor power of the federal goverrunent in
defining the fonns of collaboration for education and the relationship that
this federal entity directly establishes with the municipalities, disregarding
the states - significant growth in the role of the private sector, along with
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the federal goverrunent, in attempting to seek other fonns of regulations for
collaboration, being the arrangements for the development of education the
most expressive one.

Key words: Federalism in Brazil. Educational policies. Intergoverrunental rela­
tions and equalization. Collaborative partnerships. Arrangements
for the development of education.

LE FEDERALISME ET LES POLITIQUES EDUCATIVES AU BRÉSIL:

L'ÉGALISATION ET LA PERFORMANCE DE LA COMMUNAUTE DES

AFFAIRES DANS DES PROJETS CONCURRENTS POUR LA REGLEMENTATION

D' UN PROGRAMME DE COLLABORATION

RÉ5UMÉ: Cet article examine les relations intergouvernementales, le concept
de l'égalisation (propre au fédéralisme d'origine coopérative} et leurs relations
avec un progranune de collaboration ainsi que les récents contours issus des
actions et des propositions sur le régime de collaboration pour I'éducation au
Brésil. Le parcours d'analyse indique qu'il y a - en plus de la pennanence du
fort pouvoir inductif de l'Union dans la définition de formes de collaboration
pour I'éducation et la relation que cette entité fédérée établit directement avec
les municipalités, en méprisant l'Etat - un role croissant de la communauté des
affaires avec le gouvernement fédéral dans une tentative de chercher d'autres
formes d' organisation du progranune de coopération, étant la plus importante
d'entre elles, les modalités de développement de I'éducation.

Mots-clés: Le fédéralisme au Brésil. Les politiques éducatives. Relations inter­
gouvernementales et de l'égalisation. Progranune de collaboration.
Modalités du développement de I'éducation.

Introducáo

O
regime de colaboracáo é um instituto jurídico e político que regulamenta a
gestao associada dos servicos públicos, sendo afeto as competencias mate­
riais comuns previstas no arto 23 da Constituicáo Federal de 1988. As com­

petencias materiais comuns podem ser definidas como aqueles servicos públicos que
devem ser prestados por todos os entes federados, sem preponderancia e de forma
cumulativa, para garantir a equalízacao das condicóes de vida em todo o território de
um Estado organizado em bases federativas. Neste sentido, o regime de colaboracáo

é um dos mecanismos da matriz cooperativa ou intraestatal do federalismo.

Este artigo tem por objetivos realizar urna discussáo conceitual e histórica
sobre as relacóes intergovernamentais, o conceito de equalizacáo (afeto ao federalis­
mo de matriz cooperativa) e suas relacóes com o regime de colaboracáo, bem como,
a partir dessa discussáo, analisar os contornos recentes que as acóes e proposícóes
sobre o regime de colaboracáo vem assumindo no Brasil.

O percurso analítico indica que há - além da permanencia do forte poder in­
dutor da Uniáo na definicáo de formas de colaboracáo para a educacáo e da relacáo

788 Educ: Soc., Campinas. v. 34, n. 124, p. 787-802, jul.-set. 2013

Disponível em <http://www.cedes.unicamp.br>



Gilda Cardoso Araujo

que este ente federado estabelece diretamente com os municipios, desprezando os
estados - um crescente protagonismo do empresariado junto ao govemo federal, na
tentativa de buscar outras formas de regramento do regime de colaboracáo que se
sobrepóem as outras instancias governamentais, federativas e também ao movimen­

to dos educadores (como a Conae 2014), ao mesmo tempo em que passam longe da
lei complementar, conforme preconizado pelo texto constitucional.

Sendo assim, os arranjos de desenvolvimento da educacáo como sinónimos

de regime de colaboracáo vem ganhando, de forma sinuosa e silenciosa, espa\;os

cada vez mais institucionalizados, ao passo que o debate sobre a necessidade de
regulamentacáo por lei complementar é completamente esvaziado em seu conteúdo
político, substituído pela lógica económica e neodesenvolvimentista dos arranjos

produtivos locais, do reforce ao protagonismo local e do associativismo voluntário

intermunicipal.

Federacáo, federalismos e o desafio da equal ízacáo no modelo coo­
perativo

A distincáo entre federacáo e federalismos é importante, pois existem Estados
organizados constitucionalmente como federacóes, mas o funcionamento engendra­

do pelos seus arranjos federativos varia consideravelmente no tempo e no espa\;o,
tornando os princípios políticos, jurídicos, institucionais e fiscais da federacáo flexí­
veis e dinámicos (COSTA, 2010).

Dessa forma, é possível identificar um grande erro conceitual quando se dis­
cute o "federalismo" como a assocíacáo imediata a descentralizacáo ou a democra­
tízacáo. Na verdade sao as formas das relacóes intergovernamentais entre as unida­
des subnacionais e o governo central numa federacáo que íráo tipificar o modo de

atuacáo do Estado nacional quanto a definicáo de políticas públicas, segundo um

perfil centralizador, nao centralizador ou descentralizador (ALMElDA, 1995).

Para analisar quaisquer dinámicas federativas é preciso adentrar o campo das
relacóes intergovernamentais. Em termos ideais, há dois tipos de relacáo intergo­

vernamental: a competitiva e a cooperativa, que correspondem respectivamente ao
modelo dual, ou federalismo interestatal (com énfase na separacáo entre os níveis de
governo), e ao modelo cooperativo, ou federalismo intraestatal (com énfase no entre­

lacamento entre os níveis de governo). O modelo cooperativo tem sido proposto de
forma mais acabada na Alemanha. '

O pressuposto fundamental do modelo dual é a defesa da competicáo políti­

ca, territorial e fiscal como forma de controle mútuo entre os níveis de governo, bem
como a possibilidade de os cidadáos exercerem a accountabílíty sobre as competencias
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administrativas de cada nível de governo. Já o pressuposto básico do modelo coopera­
tivo é o estímulo a urna maior íntcgracáo entre as políticas, com énfase na equalizacáo

de condicóes de vida em todo o território nacionaL

Equalízacáo traz etimologicamente o prefixo equi, do latim aequti)», de aequus ­

a-um, significando "igual, plano, liso, justo", derivado do latim "equidade", No que
se refere aos estudos sobre federalismo, tratar da questáo da cquahzacao significa
discutir duas questóes relevantes: o (des)equilíbrio vertical (distribuicáo de encar­

gos, competencias e recursos entre governo central e governos subnacionais) e o
(des)equilíbrio horizontal (diferencas entre governos subnacionais na capacidade de
prestacáo de servicos públicos) (PRADO, 2006).

Tanto o (des)equilíbrio vertical quanto o (des)equilíbrio horizontal tém estrei­
ta relacáo com o grau de centralizacáo/descentralizacáo de tres importantes dimen­
sóes: a) gasto-cxccucáo das políticas públicas de cada esfera de governo, b) bases

próprias de arrecadacáo de cada esfera de governo e c) montante e forma das trans­
ferencias intergovernamentais necessárias a execucáo das políticas públicas (transfe­

rencias entre esferas de governo) (REZENDE, 2006).

Essa terceira dimensáo é o problema básico da equalízacáo, ou seja, como
garantir para cada cidadáo da Federacáo um padráo mínimo de servicos públicos.

A importancia atribuída a questáo da equalizacáo se apresenta de forma muito di­
ferenciada nas federacóes existentes. Essa questáo nao é um valor básico, por exem­

plo, para os Estados Unidos (modelo dual ou federalismo interestatal). Entretanto,
em outras federacóes, segundo os estudos comparativos de Prado (2006), como na
Alemanha, na Índia, no Canadá e na Austrália, a questáo da equidade tem relevo,

em que pese as distintas formas de sua engenharia técnica, política e institucionaL

Para isso é imprescindível o papel e a atuacáo do governo central, pela simples
razáo de que as diferencas entre capacidades económicas e fiscais - que determinam

diferentes tipos de servicos públicos - nao podem ser resolvidas pelos governos
subnacionais, dadas as disparidades em termos de arrecadacáo e em termos de pro­

visáo de bens e servicos públicos. Daí a necessidade de certa acáo normativa e redis­
tributiva do governo centraL A viabilidade dessa acáo do governo central depende,
naturalmente, da correlacáo de forcas que se estabelece entre os entes federados, que
podem aceitar ou nao a normatizacáo. bem como as fórmulas de redistribuicáo das

receilas (AFFONSO, 1995).

A acáo do governo central e a correlacáo de forcas entre as unidades subna­

cionais entre si e com a Uniáo devem convergir tanto no sentido da coordenacáo
quanto no sentido da colaboracáo federativa? para a garantia da equalizacáo num

Estado federativo de bases cooperativas. Num Estado federativo com essas bases,
um dos institutos jurídicos e políticos que asseguram a cquahzacáo é o regime de
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colaboracáo, que teve sua origem na Alemanha, sendo prescrito também na Carta

Constitucional brasileira de 1988. É essa origem e a forma de entrelacamento entre
as unidades subnacionais que passaremos a discutir na próxima secáo. a fim de com­
preendermos o modelo de cqualízacao alemáo.

A origem: O regime de colaboracáo na Alemanha

o regime de colaboracáo na Alemanha tem seu marco inicial na época Bis­

mark (1880), consolidando-se após a Segunda Guerra Mundial. Nesse contexto, a
ordem federativa alemá ressurgiu por meio de um exaustivo processo de negociacáo
envolvendo os Aliados e a Alemanha. Esse processo de ncgocíacáo teve seu ápice no
ano de 1949, com o debate sobre unitarizacáo e federalizacáo, centralizacáo e deseen­
tralizacáo que se desenvolvia desde 1945. Entre essas polarizacóes, foi possível, de

imediato, um consenso entre os Aliados: o de que a Alemanha deveria se constituir

de forma federativa e descentralizada, a fim de evitar abusos de poder, como em
1933 (MüRAES, 2001).

Em 1949 foi instalada urna Assembleia Nacional Constituinte formada pe­
los representantes dos estados da parte ocidentaL A nova constituicáo deveria ser

aprovada pelas tres nacóes aliadas e passar por referendo popular na Alemanha. As
tres nacóes aliadas defendiam um modelo federativo similar ao dos EUA, já os re­
presentantes alemáes defendiam um modelo mais de acordo com a tradicáo alemá,
com a primazia da Uniáo e representacáo dos governos nacionais na formulacáo

das políticas públicas, via Conselho Federal, como nas experiencias do 11 Reich e da
República de Weimar.

A solucáo foi um modelo híbrido com as seguintes características: a) a Alerna­

nha receberia a denominacáo de República Federal da Alemanha. Seria um Estado

federal; b) os governos subnacionais teriam maior autonomia de competencias; c)
com urna maior autonomía, haveria pouca transferencia de recursos; d) a forma de
interacáo dos estados com a formulacáo de políticas públicas federais corresponde­

ria a um Conselho Federal, com a partícípacáo efetiva dos estados (unidades subna­

cionais) (MüRAES, 2001).

Porém, com o passar do tempo, o que se observou foi um entrelacamento cada
vez maior entre os entes federados da Alemanha, com o governo federal ocupando
um papel cada vez mais central na consolidacáo de mecanismos de interdependen­

cia entre as unidades subnacionais, o que veio a se consolidar como as bases do

federalismo cooperativo (SCHMITZ, 2013).

Assim, a questáo da equalizacáo esteve presente no texto constitucional de
1949 e é marca distintiva do federalismo alernáo. O artigo 106, nos seus parágrafos 3º
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e 4º, traz instrumentos de compensacáo financeira vertical e horizontal. No parágra­

fo 3º está definido que a Uniáo deve transferir recursos para os estados, a fim de que

estes complementem gastos com educacáo, saúde e bem-estar social. O parágrafo 4º

confere a Uniáo a prerrogativa de criacáo de esquema de transferencia de estados

mais ricos para estados mais pobres, ou seja, com menor capacidade fiscal. Esses ins­
trumentos de compensacáo tém por objetivo garantir a preservacáo de condicóes de

vida homogéneas em todo o território alemáo, o que foi assegurado, como princípio

constitucional, pela reforma de 1969 da Lei Fundamental e por todas as reformas
constitucionais subsequentes, como a mais recente de 2006 (FREITAG; SCHLlCHT,

2009; ALEMANHA, 2011).

Percebemos que na Alemanha, ao contrário do Brasil, há urna interdepen­
dencia entre os estados com o governo federal, tanto na elaboracáo quanto na exe­
cucáo das políticas sociais. Essa interdependencia é assegurada por mecanismos

como o Conselho Federal (Bundesrat), que corresponde a urna segunda cámara

legislativa federal (a primeira é o Parlamento), composta apenas por represen­

tantes diretamente indicados pelos governadores dos estados, e mais especifi­
camente, no caso da educacáo, a Comissáo Uniáo-Estados para o Planejamento

Educacional e a Promocao da Pesquisa (Bund-Lander Komissionfuer Bildungplanun­

gund Forschungfoerderung), cuja regulamentacáo quanto asua atuacáo é dada por

lei federal, com a aprovacáo do Conselho Federal (FREITAG; SCHLlCHT, 2009;

ALEMANHA, 2011).

Além disso, existe o Conselho de Planejamento Financeiro (Finanzplanungsrat)

e o Conselho de Conjuntura para o Poder Público (Konjunkturratuer die oeffentliche

Hand), que permitem ncgocíacóes mais abrangentes, além da esfera legislativa, me­
diando as relacóes entre planos de governo e gastos públicos.

Desse modo, na Alemanha, o regime de colaboracao é tanto um instituto ju­
rídico, no plano das instituicóes formais e definidas constitucionalmente, quanto

amparado por arcabouco infraconstitucional (legislacóes), o que garante estabilida­
de quanto ao princípio da equalizacáo das condicóes de vida em todo o território

nacional.

No Brasil a necessidade do regime de colaboracáo foi prevista em vários dis­

positivos de nossa Carta Magna, como nos incisos 11 e 111 do art. 3º, no inc. VII do art.
170, no parágrafo 1º do art. 174 e, mais especificamente para a educacáo, no inc. V

e parágrafo único do art. 23. Do ponto de vista da competencia legislativa, aUniáo

coube privativamente legislar sobre as diretrizes e bases da educacáo nacional (art.

22, inc. XXIV). Acreditava-se que, com esses dispositivos, fosse possível constituir
um sistema nacional de educacáo, bandeira histórica dos educadores desde a década

de 1930, pelo menos. Ocorre que, na área de educacáo, o regime de colaboracáo nao
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foi regulamentado e, adicionalmente, evitou-se utilizar na legislacáo infraconstitu­

cional (LOB) a expressáo "sistema nacional de educacáo", substituída pela expres­
sao "orgaruzacáo da educacáo nacional" (SAVIANl, 1997).

É exatamente nesse vácuo de indefinicáo quanto ao regime de colaboracáo e
quanto ao sistema nacional de educacáo que várias proposícóes e acóes vem se ma­

terializando, muitas vezes de forma sobreposta e desarticulada, gerando um campo
de disputas embacado e movedico no ámbíto do grupo dos "reformadores empresa­

riais da educacáo", do governo federal (MEC), do Conselho Nacional de Educacáo,
do Legislativo e do Fórum Nacional de Educacáo.

Federalismo, políticas educacionais e regime de colaboracáo no
Brasil: equalízacáo versus associativismo de bases empresariais

A CF de 1988 tentou conciliar um dos padr6es de organizacáo federativa mais
descentralizados das 26 federacóes existentes no mundo" com a ideia de urna organi­

zacáo nacional de ensino equánime, mediante a previsáo do regime de colaboracáo

entre os entes federados, a ser regulamentado por lei complementar. Além disso,
formalizou urna notória especificidade em relacáo a outras federacóes do mundo: a

inclusáo do municipio como um terceiro ente federado.

Entretanto, a CF de 1988 potencializou os desequilíbrios federativos, pois nao
previu a adequada fonte de recursos para o provimento de servicos públicos des­
centralizados, ao mesmo tempo em que ampliou as responsabilidades das unidades

subnacionais, particularmente dos municipios, com os direitos sociais. Assim, a CF
de 1988 iniciou um processo de políticas descentralizadas num país extremamente
heterogéneo.

A falta de regulamentacáo do regime de colaboracáo no Brasil nao ocorreu

por falta de tentativas. Foram elaborados cinco projetos de lei que abordavam o re­
gime de colaboracáo na educacáo, de 1988 até o ano de 2010, todos de iniciativa do

Legislativo. Entretanto nao houve debate sobre a materia, urna vez que foram arquí­
vados sem relatoría, par fim de legislatura ou par tramite indevido (CASSINl, 2010).

Entre as dificuldades para a falta de regulamentacáo do regime de colabo­

racáo para a educacáo está a necessidade de urna reforma fiscal que redistribua os

recursos segundo as responsabilidades e as demandas de atendimento de cada ente
federado, pois o que ternos hoje é que, na reparticáo do "bolo tributário", os munící­

píos sao os que menos arrecadam e os que mais tém responsabilidade com a oferta

educacional. Também há a necessidade de repactuar o federalismo brasileiro com
a re visáo dos mecanismos de "atuacáo prioritária" para a oferta das tres etapas da

Educacáo Básica inscritos na CF de 1988 (parágrafos 2º e 3º do art. 211, com redacáo
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dada pela Emenda Constitucional n. 14/1996), que reforcam a falta de colaboracáo

entre estados e municipios, e, ainda, de definir com clareza o que seria a "funcáo
supletiva da Uniáo" para a oferta dessa etapa de escolarizacáo. Todas essas necessi­

dades envolvem uma complexa tarefa de reengenharia institucional, fiscal e política,

incidindo sobre o modelo federativo vigente.

Como essa complexa tarefa de reengenharia nao foi levada a termo pelo Le­
gislativo, passamos as acóes e proposícóes do Executivo, desde 2007, com o anúncio

do Plano de Oesenvolvimento da Educacáo (PO E), que teve forte influencia do mo­
vimento "Todos pela Educacáo" (TPE), representando os setores ligados aos "refor­
madores empresariais da educacáo" (FREITAS, 2012). Essas acóes e proposicóes do

Executivo estáo muito distantes dos princípios de equalizacáo e nao incidem sobre
o problema da falta de regulamentacáo do regime de colaboracao, em conformidade

com o disposto no parágrafo único do art. 23 da CF de 1988.

Atualmente, no Brasil, a bandeira da regulamentacáo do regime de colabo­

racáo para a educacáo tem sido erguida pelo poder central (governo federal) e com
fortes indícios de indistincáo entre coordenacáo federativa e colaboracáo. Mas esse

cenário nao é recente, remontando ao Governo FHC, que tomou algumas medidas
no sentido de redefinir "pelo alto" o pacto federativo brasileiro para a educacáo.

Exemplo mais significativo dessas medidas foi a política de criacáo de fun­

dos, via a Emenda Constitucional n. 14, de 1996, que criou o Fundef (de pois trans­

formado em Fundeb). O Fundef tentou, a um só ternpo, resolver o problema da
assimetria dentro dos municípios de um mesmo estado e normatizar, ainda que de
forma precária, formas de colaboracáo.' Porém a política de fundos nao incide sobre
as desigualdades entre os estados e as rcgióes brasileiras e, dessa forma, nao pode
ser considerada um mecanismo de cqualízacao para a oferta educacional em todo o

território nacional, portanto ainda nao se traduz em regime de colaboracáo, embora

o seja em germe, dada a sua natureza compulsória para os entes federados.

Posteriormente, o art. 241 da Constituicáo foi modificado a fim de aperfeicoar
os mecanismos de articulacáo intermunicipal, de gestao intergovernamental e pro­

por mecanismos que permitissem o desenvolvimento de instrumento jurídico de co­
operacáo entre os diferentes níveis de governo. Assim, a Emenda Constitucional n.

19, de 1998, determinou que a Uniáo, os estados, o Distrito Federal e os municípios
disciplinassem, por meio de leí, os consórcios públicos e os convenios de cooperacáo

entre os entes federados, autorizando a gestao associada de servicos públicos, bem

como a transferencia total ou parcial de encargos, servicos, pessoal e bens essenciais
a continuidade dos servicos transferidos."

Esse dispositivo constitucional teve impacto inexpressivo para a área de edu­
cacao, pois, embora o consórcio público seja uma das formas mais conhecidas de
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cooperacáo entre entes federados," especialmente entre municipios, a sua principal

característica é se constituir como urna cooperacáo acordada, o que nao é urna
característica da Federacáo brasileira, com perfil marcadamente predatório e hie­

rárquico.

Ademais, além das muitas exigencias burocráticas e dificuldades operacío­
nais para a constituícáo dos consórcios públicos, suas principais vantagens consis­

tem nos ganhos de escala de producao ou de aquísicao, racionalizacáo dos recursos
financeiros e padronizacáo de suprimentos, vantagens essas que nao estáo vincu­

ladas aprestacáo di reta dos servicos públicos de educacáo (excetuando transpor­

te e merenda escolar). Talvez por isso a inexistencia de consórcios monotemáticos
de educacáo, contrastando com sua expressiva disseminacáo na área da saúde. Por

essas razóes os consórcios públicos também tiveram impacto inexpressivo para a
conñguracao de formas de colaboracáo para a prestacáo de servicos educacionais e,

fundamentalmente, para o avance quanto aproposícáo de mecanismos eficazes de
equalizacáo da oferta educacional.

Outras acóes de coordenacáo da Uniáo, com a inducáo de políticas para a área

de educacáo, foram traduzidas como colaboracáo, como é o caso dos testes em larga
escala e das definicóes curriculares. Recentemente tivemos o Plano de Desenvolví­

mento da Educacáo (PDE) e o Plano de Acóes Artiouladas (PAR), que serviram de
base para os novos contornos que as acóes e proposicóes sobre a definicáo do regime

de colaboracáo vem assumindo no cenário atuaL

Esses novos contornos, acerca do regime de colaboracáo para a educacáo, tém

forte matriz empresarial, com um arcabouco teórico que valoriza conceitos de ter­
ritorialidade, associativismo intermunicipal voluntário, redes, protagonismo local e
visáo estratégica, a partir de metas e resultados, estando assentados nos chamados

arranjos produtivos locais, adaptados para a educacáo sob a forma de arranjos de
desenvolvimento da educacáo (ADE), regulamentados pela Resolucáo n. 1/2012 do
Conselho Nacional de Educacáo.

Os ADE remontam ao contexto de elaboracáo do PDE e do PAR como instru­

mento de diagnóstico nos municípios brasileiros, em 2007, e ao protagonismo que
o empresariado paulista assumiu nessa empreitada via o movimento "Todos pela
Educacáo" (TPE), criado em setembro de 2006 (ARAUJa, 2012).

Desde o ano de 2009 os ADE passaram a funcionar em diferentes lugares do
país com o envolvimento do TPE, do MEC, de Secretarias de Educacáo, de univer­
sidades, de Conselhos de Educacáo e de institutos e fundacóes ligados a empresas,

como Instituto Votorantim, Fundacáo Vale, Consórcio Estreito Energía. Instituto Na­

tura, Comunidade Educativa Cedac, Instituto MindGroup, Instituto Gerdau, Funda­
cáo 1taú Social, entre outros (ABRUCIO; RAMOS, 2012).
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A proposta dos ADE teve enormes vitórias quanto asua institucionalizacáo
no ano de 2010, pois urna comissáo" foi composta no ámbíto da Cámara de Educacáo

Básica (CEB), do Conselho Nacional de Educacáo (CNEj,8 com a finalidade de anali­

sar proposta de fortalecimento e implementacáo do regime de colaboracáo mediante

osADE.

Em 30 de agosto de 2011 a comissáo constituída no ámbito da CEB do CNE

apresentou o Parecer n. 9, que foi aprovado. Com urna introducáo que articula a
qualidade social, a construcáo de um sistema nacional de educacáo e a necessidade

de "[ ...] colocar em prática o regime de cotaboracdo [...]" (BRASIL, 2011, p. 2; grifos

nossos), o documento propugna que os municípios colaborem de forma horizontal,

mediante os ADE, na mesma perspectiva do movimento TPE: trabalho em rede em

que municípios com proximidade geográfica (territorialidade) e características so­
ciais e económicas semelhantes busquem trocar experiencias e solucionar problemas

na área de educacáo, em articulacáo com o estado e com a Uniáo (BRASIL, 2011).

Posteriormente, em 23 de janeiro de 2012, o MEC homologou o parecer com sua
respectiva proposta de resolucáo (Resolucáo n. 1/2012).

No mesmo ano em que fora aprovado o parecer dos ADE pelo CNE, ou seja,
ainda em 2011, foi constituída, no ámbito do MEC, a Secretaria de Articulacáo com

os Sistemas de Ensino (Sase), criada pelo Decreto n. 7.480, de 16 de maio de 2011,
que tem como urna de suas atribuicóes apoiar o desenvolvimento de acóes para a
criacáo de um sistema nacional de educacáo, aprofundando o regime de colaboracáo

entre os entes federados.

É curioso observar que, no ámbito do TPE (empresariado), do CNE e do MEC,
há um discurso uníssono quanto a "colocar em prátíca" ou "aprofundar" o regime de
colaboracáo, sendo que, como vimos, nao há regulamentacáo deste por lei comple­

mentar, conforme preconizado pela CF de 1988.

Outro dado digno de nota é que, no ámbito do governo federal, já existia urna
instancia de proposícóes para a coordenacáo e cooperacáo entre os entes federados: o

Comité de Articulacáo Federativa (CAF). Embora criado em 2003, apenas no ano de

2007 o CAF foi instituído formalmente como instancia de diálogo entre a Uniáo e os

municípios brasileiros, sob a chancela da Secretaria de Relacóes Institucionais da Pre­
sidencia da República. Sua composicáo prevé, além da participacáo do ministro de Es­

tado das Relacóes Institucionais, que preside o comité, a participacáo de 18 ministérios

cujas políticas tém maior impacto no ambito municipal e de 18 integrantes das enti­

dades nacionais de representacáo de municípios: Associacáo Brasileira de Municípios

(ABM), Frente Nacional de Prefeitos (FNP) e Confederacáo Nacional de Municipios

(CNM). Dessa forma, o CAF desconsidera a instancia estadual como ente federativo,
definindo as relacóes governamentais apenas entre o governo federal e os municipios,
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o que tem sido a tónica da relacáo que o governo federal vem estabelecendo no ám­
bito da Federacáo brasileira, a exemplo dos ADP (PORTAL FEDERATiVO, 2012).

Os ADE vem ganhando tanta adesáo no campo empresarial e governista (Exe­
cutivo e Legislativo) que foram incluídos no Projeto de Lei da Cámara n. 103/2012,
que trata do Plano Nacional de Educacáo (PNE) (BRASIL, 2012a) como forma de
"fortalecímento do regime de colaboracáo entre os municipios" (parágrafo 6º do art.

7º), desconsiderando várias emendas dos movimentos de educadores, inclusive as
do Centro de Estudos Educacáo e Sociedade (Cedes)." Além de incluído no projeto

de lei em tramitacao relativo ao PNE, em 11 de outubro de 2012 o MEC, por meio
da Portaria n . 1.238, 11 constituiu um grupo de trabalho para elaborar estudos sobre a
implementacáo de regime de colaboracáo mediante ADE (GT-ADE).

A portaria define que o GT-ADE deverá apresentar um relatório final no pra­
zo de 90 dias. '? contados da data da publicacáo do ato de designacáo de seus mem­

bros, e que esse relatório deverá: a) elencar as experiencias mais importantes de ADE
ou semelhantes no Brasil; b) caracterizar essas experiencias; c) apontar os éxitos e as

dificuldades dessas experiencias, explicando-os; d) propor, no ámbito dos progra­
mas desenvolvidos pelo MEC, acóes que possam colaborar com os ADE; e) aprofun­

dar estudos sobre a possibilidade de os consórcios públicos se constituÍrem como
urna forma de consolidacáo dos ADE; f) estudar a possibilidade de utilizacáo dos

recursos do Fundeb para projetos e programas consorciados ou nas formas de ADE;
g) analisar a possibilidade de assisténcia técnica ou financeira por parte do FNDE ou

do MEe como mecanismo de colaboracáo: h) elaborar diagnósticos microrregionais
que demonstrem vulnerabilidade no campo educacional, indicando sugestóes para
o seu enfrentamento com base em acóes colaborativas entre os sistemas de ensino

(BRASIL, 2012b).

A perspectiva sobre o regime de colaboracáo, a partir de uma concepcáo de
acáo territorial, vem sendo discutida pelo TPE e pelo MEC, por meio da Sase. O

TPE avalia que há a necessidade de "uma mudanca de cultura, que exige nao ape­
nas tempo para se consolidar, mas também disciplina e organízacáo permanentes"

(CRUZ, 2012, p . 149), requerendo de institutos e fundacóes urna maior articulacáo,
para evitar sobreposicóes. Dessa forma, Priscila Cruz (2012) prop6e a organizacáo
das empresas, instituícóes e fundacóes em grupos com modos de atuacáo distintos,

mas articulados, para a operacionalizacáo dos ADE:

o processo de articulacáo e de cooperacáo poderia ser implementado mediante o aval das
várias instituicóes apoiadoras dos Arranjos, que, a priori, poderiam ser identificadas em tres
grupos distintos:

Grupo 1: Todos pela Educacáo, Comunidade Educativa Cedac, Instituto Chapada, Instituto
MindGroup e Pundacáo Getúlio Vargas de Sao Paulo, entre outras, cujo papel seria mais de
mobilizecáo, fomento de estudos, formacáo in loco e desenvolvimento do modelo.
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Grupo 2: Pundacáo Vale, Instituto Natura, Pundacáo Lema1U1, Instituto Gerdau, Insti­
tuto Votorantim, Mindlab e Pundacáo Itaú Social, entre outras, cujo papel seria o da
corresponsabilidade social na gestáo e no financiamento.

Grupo 3: instituicóes internacionais, como a Unesco, que poderiam contribuir como ob­
servadores externos do processo de implantacáo e de funcionamento dos Arranjos.

Com esse perfil multi-institucional, esse instituto ou conselho teria como missáo apoiar
a estruturacáo e o desenvolvimento de ADE visando ao fortalecimento do Regime de
Coleboracáo entre municipios, em articulecáo com estados e Uniáo, e a consequente
melhoria dos indicadores educacionais do território. (CRUZ, 2012, p. 150 e 151)

Note-se aqui o esforco de organizacáo do TPE no sentido de pautar urna agen­

da e definir nao só o papel e a atuacáo das empresas, instituicóes e fundacóes priva­
das, ou nao estatais, para a chamada "operacionalizacáo do regime de colaboracáo"

pela via dos AOE, como também definir o papel e a atuacáo do Poder Público, es­

pecialmente o federal, de modo a transformar os AOE numa política de Estado que

abranja todos os outros entes federativos, referendando os termos do parecer e da
resolucáo do eNE que tratam dos ADE como sinónimo do regime de colaboracáo

para a educacáo.

Além de acóes e proposicóes no ámbíto dos setores empresariais, do governo,

do CNE e do Legislativo, há também a segunda edicáo da Conferencia Nacional
de Educacáo (CONAE 2014), convocada pelo Fórum Nacional de Educacáo, tendo

como tema central "0 PNE na articulacáo do Sistema Nacional de Educacáo: parti­
cipacáo popular, cooperacáo federativa e regime de colaboracáo" com a finalidade

de deliberar sobre um conjunto de propostas que subsidiem a implementacáo do
PNE, a partir da indicacáo de mecanismos de colaboracáo entre os entes federados e

os sistemas de ensino, reconhecendo o regime de colaboracáo como núcleo do SNE

(CONAE,2013)

Todavia nem o PNE está aprovado e, como vimos, o regime de colaboracao e a
cooperacáo federativa sao concepcóes em disputa, de maneira que, se havia dificul­
dades para definir o regime de colaboracáo para a educacáo por questi3es de ordem

fiscal e questi3es relativas anatureza da nossa Federacáo, hoje essa tarefa demanda
um esforco ainda maior no sentido de enfrentar as concepcóes empresariais que se

afastam do sentido de equalizacáo do modelo cooperativo de federacáo inscrito na

CF de 1988.

Conclusáo

Das parcas tentativas de regulamentacáo no Legislativo até o ano de 2010,
passamos para investidas do Executivo a partir da aprovacáo do POE, em 2007, sob

o signo dos interesses dos reformadores empresariais pelas políticas educacionais.
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Dessa maneira, acóes e proposicóes vém sendo levadas a termo sob a forma de ADE,

contando com a adesáo de governos, secretarias, conselhos de Educacáo, institutos e
fundacóes empresariais, e com o protagonismo de alguns atores do TPE nos órgáos

de govemo, particularmente no MEC e no CNE.

Assim, as acóes indutoras da Uniáo, sornadas a peculiaridade das relacóes
intergovernamentais diretas entre Uniáo e municípios (com desconsideracáo dos es­

tados), ao avance dos ADE e ao vazio político e jurídico deixado pela falta de regu­
lamentacáo do regime de colaboracáo por lei complementar, tém tornado o debate

sobre a configuracáo de um sistema nacional de educacáo (SNE) algo cada vez mais

complexo, instável, movedico e nebuloso.

Isso porque a instituícáo do SNE passa necessariamente pela via da lei com­
plementar do regime de colaboracáo, que dará materialidade e caráter de compulso­

riedade as responsabilidades, corresponsabilidades, atribuicóes concorrentes, com­

plementares e colaborativas entre os entes federados e os sistemas de ensino.

É exatamente esse o campo de disputa: de um lado os reformadores empre­
sariais defendendo os ADE como sinónimo do regime de colaboracáo e tentando

esvaziar a possibilidade política de sua regulamentacáo: de outro os profissionais
da educacáo em vários órgáos e instancias tentando compreender nosso complexo

pacto federativo e buscando alternativas de financiamento e possibilidade de fóruns
interfederativos que possam se institucionalizar e servir de base para a lei comple­
mentar do regime de colaboracáo que assegure a oferta de educacáo em quantidade
e qualidade com base no princípio da cqualízacáo.

Notas

1. Também na Austrália e no Canadá, excetuando Quebéc.

2. É preciso que se faca urna dístíncáo entre coordenacáo e colaboracáo federativa, poi s ao passo
que a primeira se constitui em procedimento que busca resultado comum a partir do governo
central, apesar da autonomia dos entes federados , a colaboracáo federativa se traduz no modo de
atríbutcóes e exercício das competencias concorrentes e comuns, devendo a tomada de decis6es e
o exercício das competencias serem conjuntos e nao iso lados.

3. De 193 países, 26 adotam o federalismo, sendo que seus cidad áos representam cerca de 40% da
populacáo do mundo. Sao os seguintes os países federalistas: África do Sul, Alemanha, Argentina,
Austrália, Áustria, Bélgica, Bósnia e Herzegovina, Brasil, Canadá, Comores. Emirados Árabes Uni­
dos, Etiópia, Estados Unidos, Índ¡a, Iraque, Malásia, México, Micronésia, Nepal, Nigéria, Paquís­
tao, Rússia, Sao Crístóváo e Névis, Sudáo, Suíca e Venezuela. Disponível em: <http://wiki.answers.
comjQ/List_oCfederal_countries_in_the_world>. Acesso em: 18 abr. 2013.

4. Diferenciamos regime de colaboracáo de formas de colaboracáo, no sentido de que o regime de
colaboracáo é um instituto jurídico e administrativo que abrange os aspectos mais gerais de urna
política pública. É o que objetiva o parágrafo único do art. 23 da CFj88. Formas de colaboracáo
seria m aspectos mais pontuais da política educacional (por exemplo, as formas de colaboracáo
entre estados e municípios no oferecimento do transporte escolar), como objetiva o art. 211, § 4Q

, da
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CF/88, in verbis: "Na organtzacáo de seus sistemas de enstno, a Uníéo, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios definiráo formas de colaboracáo, de modo a assegurar a uníversalízacáo do ensino
obrigatório" .

5. A Lei n. 11.107, de 6 de abril de 2005 , estabelece normas gerais de contratacáo de consórcios públi­
cos, regulamentando a matéria e prevendo a gestáo associada de servícos públicos.

6. Os consórcios públicos nao sao recentes na história brasileira. Desde a Constítuícáo de 1937 (art.
29) havia a prevíséo de agrupamento de municípios para a admínístracáo de servtcos públicos. Há
registro da existencia de consórcios públicos nas décadas de 1950, 1960 e 1970. Mas foi somente a
partir dos anos de 1980 que o consorciamento passou a ser urna prática mais comum, especialmen­
te na área da saúde (ABRUCIO; SOARES, 2001).

7. Integraram essa comíssáo Mozart Neves Ramos, Cesar Callegari (ambos ligados ao TPE), Adeum
Hilário Sauer (ex-presidente da Uniáo Nacional dos Dirigentes Municipais de Educacáo (Undime),
ex-secretario de educacáo do município de Itabuna e do Estado da Bahia e assessor do MEC), José
Fernandes Lima (di retor de programas da Coordenacáo de Aperfeícoamento de Pessoal de Nível
Superior (Capes) e secretário de Educacáo de Sergtpe entre 2007 e 2010, na primeira gesteo do
governador Marcelo Déda - PT) e Rita Gomes do Nascimento (membro do Colegiado de Culturas
Indígenas do Conselho Nacional de Políticas Culturais (CNPC), do Ministério da Cultura, e mem­
bro da Comíssáo Nacional de Educacáo Escolar Indígena).

8. Atualmente existem mais duas comiss6es paralelas no ámbito no CNE que tratam de forma direta
ou indireta o regime de colaboracáo. Urna constituída no ámbito na Cámara de Educacáo Básica
(CEB), com o intuito de propor planos regionais de educacáo com base nos progressos dosADE, e
outra, bicameral (CEB e Cámara de Educacáo Superior), para normatizar o regime de colaboracáo.

9. É importante destacar que, entre as resolucóes do CAF, duas sao relativas ao PDE: a) a Resolucáo
CAF n° 2, de 4 de junho de 2007, que propóe a ínstítuícáo de Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidad e de elaborar proposta para o ressarcimento dos municípios que atenderem com
transporte escolar os alu nos das redes estaduais; b) a Resolucáo CAF n° 3, de 6 de agosto de 2007,
que institui o Grupo de Trabalho Interfederativo com a finalidad e de acompanhar o desenvolví­
mento das acóes do Plano de Desenvolvimento da Educacáo (PDE).

10. Ver o documento "Emendas do Cedes ao Projeto de Lei n. 8.03512010". Disponível em: <http://
www.cedes.unicamp.brjEMENDAS%20COMPLETA%20-%20CAPA%20-%20APRESENTACAO.
pdf>. Acesso em: 8 maio 2013.

11. Em suas consíderacóes a portaria ministerial elenca: a) o disposto no art. 211, § 4º, da Constituicao,
com redacáo dada pela Emenda Constitucional n. 59 , de 11 de novembro de 2009; b) a necessidade
de superacáo da dualidad e entre as redes municipais e estaduais, bem como a necessidade de supe­
racáo das desigualdades entre estados e municípios brasileiros, o que exige responder a esse desafio
numa perspectiva territorial, operado pelo conceito de arranjo educativo, acoplando as dimens6es
educacional e territorial; e) as recentes experiencias de Arranjos de Desenvolvimento da Educacáo
com base nas dimens6es do Plano de Acóes Articuladas (PAR); d) o teor da Resolucáo n. 1, de 23 de
janeiro de 2012, da Cámara de Educacáo Básica do Conselho Nacional de Educacáo, que dtspóe so­
bre a ímplementacáo do regime de colaboracáo medianteArranjo de Desenvolvimento da Educacáo
(ADE), como instrumento de gestáo pública para a melhoria da qualidade social da educacáo.

12. A Portaria n. 189, de 13 de marco de 2013, do MEC, retificou o artigo 3º da Portaria n. 1.238/2012,
estendendo o prazo para a apresentacáo do relatório final do GT-ADE. Assim, dos 90 dias contados
a partir da destgnacáo de seus membros. o GT-ADE tem o prazo de 180 di as prorrogáveis por igual
período para apresentar o relatório final.
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